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AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 

SÚMULA STJ Nº 183 
 

COMPETE AO JUIZ ESTADUAL, NAS COMARCAS QUE NÃO SEJAM SEDE DE VARA DA 
JUSTIÇA FEDERAL, PROCESSAR E JULGAR AÇÃO CIVIL PÚBLICA, AINDA QUE A UNIÃO 
FIGURE NO PROCESSO. (*) 

 
(*) JULGANDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CC N. 27.676-BA, NA SESSÃO DE 08/11/2000, A 
PRIMEIRA SEÇÃO DELIBEROU PELO CANCELAMENTO DA SÚMULA N. 183. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 329 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM 
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

 
(VER: LEGITIMIDADE) 
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SÚMULA STJ Nº 470 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR, EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA, A INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO DPVAT EM BENEFÍCIO DO 
SEGURADO. 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, LEGITIMIDADE, MINISTÉRIO PÚBLICO, SEGURO OBRIGATÓRIO) 
 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=266�
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=120�
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=cb823a65-99ad-4b8e-85dd-836a05448343&groupId=10136�
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=dd72cb04-d1ae-4feb-b0e4-911393b69577&groupId=10136�
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=01832cbe-077c-44f2-9724-687fc997b99e&groupId=10136�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/pdf/verbetes_comp/seguro-obrigatorio.pdf�
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1�
mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�

